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REQUERIMENTO Nº70 /2026 

FERNANDO A. SEME AMED FILHO , Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas 
atribuições legais, após ouvir o soberano plenário, Requeiro à Mesa, ouvido o Douto 
Plenário, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal FELIPE GEFERSON SEME AMED para que estude a 
possibilidade de, nos dias em que houver coincidência de eventos realizados na Praça Dez de 
Agosto com a realização da feira livre, esta não ocorra nas ruas ao redor da praça, visando 
melhor organização do trânsito, segurança dos munícipes e adequada realização dos eventos. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por finalidade garantir melhor organização urbana e 
logística nos dias em que ocorrerem simultaneamente eventos na Praça Dez de Agosto 
e a realização da feira livre nas vias do entorno. A coincidência das atividades gera 
intenso fluxo de veículos e pedestres, dificultando o trânsito, o estacionamento, a 
circulação de moradores, comerciantes e visitantes, além de comprometer o acesso de 
veículos de emergência e serviços públicos. Também são frequentes os transtornos 
relacionados à montagem de barracas, carga e descarga de mercadorias, excesso de 
ocupação das vias públicas e dificuldades de locomoção para idosos, pessoas com 
deficiência e famílias com crianças. A medida ora proposta visa proporcionar maior 
segurança à população, melhor aproveitamento dos espaços públicos e melhores 
condições para realização dos eventos culturais, esportivos e comemorativos 
promovidos no município, valorizando tanto os eventos quanto o trabalho dos feirantes. 
Além disso, a separação das atividades em datas ou locais distintos poderá contribuir 
para maior conforto dos frequentadores, redução de conflitos de espaço, preservação da 
limpeza urbana e melhoria na organização do comércio ambulante e da feira livre, haja 
visto que no centro se encontra vários prédios públicos com uma demanda grande 
pessoas, Câmara municipal, Prefeitura, Pronto Socorro Central e Escola. 

Ante o exposto, conto com os bons préstimos deste Conceituado Executivo no 
pronto atendimento da presente propositura. 

 
 

São Lourenço da Serra, 02 de junho de 2026. 
 
 

____________________________________  
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VEREADOR 
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